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PARECER N'

EMENTA

AUTORIA:

041012021
o s. N" 049212021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n', 152t2021, que o'concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Hugo Abdon de Araújo Lima,

pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso".

Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR(A):DBPUTADO(A) ; " '

I _ RELATÓRTO:

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do Processo n' 107112021,

Protocolo n" 842612021, lido na 5lu Sessão Ordinária (lll08l202l)'

Submete-seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)

n.'152t2021, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, que'oconcede

Título de cidadão Mato-Grossense ao sr. Hugo Abdon de Araújo Lima,

pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso", conforme

descrito abaixo:

Art. l" Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr'

Hugo Abdon de Araújo Lima, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso'

Art. 2 Esra resolução entrq em vigor na data de sua

publicação.

Em|71081202|,osautosforamenviadosaoNúcleo
Social, conforme artigo 369, inciso VIII, alínea'od' do Regimento Interno,

paÍa a Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,

cidadania, Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.
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II _ PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,

Cidadania, e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

( ()NS'l ll trl(l^() l)() lrs l ,'\lX) Dli \4^'11) (iROSSO

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

XXWII - emendar a Conslituição Estadual, promulgar leis nos

cesos previsÍos nesta Constituição, expedir decretos

I egis I at iv os e r es oluÇ õ es ;
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Art. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular malériq

de caráter polírico, administrqtivo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

anbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nQS leis complementares e nesle

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o 'oTítulo de Cidadão

seçao X, art. 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

Art. l4 O Título de Cidaclania Mato-grossense se destina a

homenagear personaliclades de notório reconhecimento

público"que ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso'
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limite quantitativo de

legislativa. Vejamos:
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§ I' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança' Qo

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' Os proietos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

clocumentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

§ 3" As pessoas nasciclas no territorio do atual Estado de Mato

Grosso-doSulemmomentoanterioràcriaçdodessaunidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato
"Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

Alem disso, o art. 18 da presente resolução dispõe sobre o

honrarias indicado por cada deputado, por sessão

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa'

até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte

forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de Cidadania

Mato-grossensel

III - cinco pessoas para serem homenageadas com as demais

honrarias àlencadas nestq Resolução. (grifo nosso)

Na justificativa do projeto, a nobre autor discore que:

Nascido em 25.02.1990, na cidade de Recife' estado de

Pernambuco, Hugo Abdon de Araúio Lima' graduou'se em

Direito pela Faculdade Maurício de Nassau e exerceu ct

atividade de advocacia por 03 anos até ser empossado como

Delegado de Polícia do Mato Grosso no ano de 2020'

Ao longo cla sua traietória prestando concursos públicos' foi
,prouido no, ,orru\,os de Delegado de Pernambuco' Goiás'

Maranhão e Mato Grosso'

Foi nomeado como Delegado do Mato Grosso aos 30 anos de

idade, tendo como loÍações as cidades de Gaúcha do Norte e

Paranatinga, onde está até hoie' Apesar de ter sido nomeado

como Deíegado de Pernambuco no mês de Julho de 202 1'

decidiu ficár definitivamente no Estado do MT e continuar

contrib;indo ,i, o desenvolvimento da seguranÇa pública

mato-grossense.
( .,)
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Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, conforme documento anexo'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos enviados e na justificativa da proposição,

entendemos que o seúor HUGO ABDON DE ARAUJO LIMA, o

indicado satisfaz os requisitos estabelecidos confolme a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE loll2l2ol9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-GrosseÍlse", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Resolução (PR) n"

l52t202l,de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido na 51u Sessão

Ordinária (l I I 08 12021).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECERN"

EMENTA

AUTORIA:

ASSINATURA DO RELATOR:

(65) 33 1 3-6908
(65) 33 l 3-6909
(6s) 33 I 3-6e1 s

04101202r o. s N" 049212021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 15212021, que 'oconcede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Hugo Abdon de Araújo Lima,

pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso".

Deputado ULYSSES MORAES.

Pelasrazõesexpostas,quantoao!@,analisadosos
aspectos formais e as razões elencadas nos documentos enviados e na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor HUGO ABDON DE

ARAúJO LIMA, o indicado satisfaz os requisitos estabelecidos conforme

a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do presente Projeto de

Resolução (PR) no 15212021, de autoria do Deputado ULYSSES

MORAES, lido na 5lu Sessão Ordinária (lll08l202l)'

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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SPMD/NUS/CDHDDMCACAVALMT, em=- de ' d e 202l '
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Certifico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria.

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL daproposição, Nil a.pnOVADO f] nr.luf,q.DO
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OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

Assembleia t-egislativa do Estado de Mato Grosso
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DR. GIMENEZ

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão
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